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PL 6.567/2013 
 
Autor: Senado Federal - Gim Argello 
 

Data da 
Apresentação: 

14/10/2013 

 

Ementa: Altera o art. 19-J da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que "dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências", para incluir 
a obrigatoriedade de obediência às diretrizes e orientações 
técnicas e o oferecimento de condições que possibilitem a 
ocorrência do parto humanizado nos estabelecimentos de saúde 
do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 6.677/2017, nos termos dos arts. 142, 
caput, e 143, II, “a”, do RICD. Apense-se o Projeto de Lei n. 
7.633/2014 ao Projeto de Lei n. 6.567/2013. Em consequência, 
revejo o despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 6.567/2013 
para determinar sua análise pela Comissão de Educação e pela 
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. Esclareço que, 
para os fins do art. 191, III, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, prevalecerá a ordem de distribuição prevista 
neste despacho. Publique-se. Oficie-se.  
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 7.633/2014: à CE, à 
CMULHER, à CSSF e à CCJC (art. 54 do RICD). Proposição 
sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24, II, do 
RICD). Regime de tramitação: prioridade] 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 30/06/2017 
 

 


